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O Departamento de Comunicação, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz 

publicar novamente o Decreto 5.816 de 04, de outubro de 2023, publicado no Diário Oficial 

Edição 1211 de 17/10/2023, por ter sido verificado erro de diagramação do próprio sistema 

nas páginas 28 e 29 do Diário, sem nenhum prejuízo material. 

 

Leia-se como consta e não como constou. 

 

Prefeitura Municipal de Itapevi, 07 de novembro de 2023 

SECRETARIA DE GOVERNO

Secretaria de Governo

Errata

Errata
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE GOVERNO 
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 | Vila Nova Itapevi | Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120 

Tel.: (11) 4143-7600  | sec.governo@itapevi.sp.gov.br 

 
DECRETO Nº 5.816, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023 

 

“DISPÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE SÁUDE APROVADO PELOS 

CONSELHEIROS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE ITAPEVI E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município 

de Itapevi/SP, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo artigo 69 da Lei 

Orgânica,  

 

CONSIDERANDO a decisão do Conselho 

Municipal de Saúde em reunião 

extraordinária realizada em 10/08/2023. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1o. Fica aprovado o Regimento Interno 

do Conselho Municipal de Saúde aprovado pelos Conselheiros 

Municipais de Saúde do Município de Itapevi, conforme anexo 

único deste Decreto.  

 

Art. 2o. As despesas decorrentes da 

execução deste Decreto correrão por conta das dotações 

orçamentárias da Secretaria Municipal de Saúde, suplementadas 

se necessário.  

 

Art. 3o. Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 10 de 

agosto de 2023. 
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Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Itapevi, 04 de outubro de 2023. 

 

 

IGOR SOARES EBERT 

PREFEITO 

 

Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado 

no lugar de costume e registrado em livro próprio, na 

Prefeitura do Município de Itapevi, aos 04 de outubro de 2023. 

 

 

JONATAS FELIPE FRANCISCO 

 SECRETÁRIO DE GOVERNO 
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 5.816, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CMS ITAPEVI 
Regimento Interno 
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REGIMENTO INTERNO do Conselho Municipal de Saúde do 
Município de Itapevi – SP 

 

CAPÍTULO I 
da Definição 

 

Art. 1º. O Conselho Municipal de Saúde de Itapevi, doravante denominado 
CMS ITAPEVI, é órgão de instância máxima municipal no que diz respeito ao 

planejamento, acompanhamento do gerenciamento, avaliação e controle da 
execução da política municipal de saúde e seu financiamento, de natureza 
colegiada, deliberativa, permanente, normativa, consultiva e fiscalizadora. 

 

CAPÍTULO II 
da Instituição 

 

Art. 2º. O CMS ITAPEVI foi instituído pela Lei Municipal nº1.127 de 25 de 

março de 1993 e regulamentado pelo Decreto Municipal nº 2.608 de 18 de 

maio de 1993, posteriormente alterado pelo Decreto Municipal nº 4.783 de 
04 de maio de 2011 e posteriormente alterado pelo Decreto Municipal nº 

5.247 de 26 de abril de 2017. 

Parágrafo único. Consideram-se também as Leis Federais nº 8.080 de 19 
de setembro de 1990; nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990; Resolução do 
Conselho Nacional de Saúde nº 33 de 23 de dezembro de 1992; Decreto 

5.839 de 11 de julho de 2006; Decreto 7.508 de 28 de junho de 2011; Lei 
Complementar nº 141 de 13 de janeiro de 2012; Resolução do Conselho 

Nacional de Saúde nº 453 de 10 de maio de 2012 para o funcionamento do 
CMS ITAPEVI. 
 

CAPÍTULO III 
da Finalidade e Competência 

Art. 3º. O CMS ITAPEVI tem por finalidade atuar na promoção do controle 
social do SUS (Sistema Único de Saúde), na proposição, discussão, 
acompanhamento, deliberação, estratégias, avaliação e fiscalização da 
implementação e execução da Política Municipal de Saúde, inclusive nos 

aspectos econômicos e financeiros, no âmbito dos setores público e privado. 
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CAPÍTULO IV 
da Composição 

Art. 4º. Em conformidade com o art. 2°, do  Decreto Municipal 5.247/17,  o 
CMS ITAPEVI terá composição tripartite, formada por 12 (doze) membros e 
seus respectivos suplentes: 

 
I - 50%, ou seja, 06 (seis) membros representantes de entidades e 
movimentos representativos de usuários do SUS (Sindicatos, Associações, 

Movimentos Sociais, Entidades de Classe, e etc.), sendo: 
a) 01 (um) representante dos Sindicatos; 
b) 01 (um) representante das Associações de pessoas com deficiência; 

c) 01 (um) representante da Associação Comercial; 
d) 03 (três) representantes das Entidades Comunitárias, Movimentos 

Sociais, Movimentos Populares, Associações de Moradores, Entidade de 
Classe e etc.; 
 

II - 25%, ou seja, 03 (três) membros representantes de entidades e 
movimentos representativos dos trabalhadores da área da saúde, sendo: 

a) 01 (um) representante do Hospital Geral de Itapevi; 
b) 01 (um) representante dos Hospitais ou Clínicas Privadas; 
c) 01 (um) representante da Equipe Assistencial de Saúde; 

 
III - 25%, ou seja, 03 (três) membros representantes de governo e 
prestadores de serviços privados conveniados com a Secretaria de Saúde, 

ou sem fins lucrativos, sendo: 
a) 01 (um) representante da Secretaria de Saúde; 

b) 01 (um) representante do Executivo; 
c) 01 (um) representante dos Prestadores Privados Conveniados. 
 

 

CAPÍTULO V 
DA POSSE DOS CONSELHEIROS ELEITOS 

Art. 5º. A Cerimônia Solene de Posse dos Conselheiros Eleitos para o 
mandato é obrigatória e será realizada, no mês de março, após a eleição, 
com ampla divulgação, em local a ser definido pelo plenário do CMS Itapevi, 

com participação de todos Conselheiros eleitos. 

 

Capítulo VI 
das Atribuições e Competências 

Art. 6º.  São atribuições e competências dos membros do CMS ITAPEVI: 
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a) comparecer às reuniões ordinárias e extraordinárias nas datas e horários 
prefixados; 
b) propor, apreciar, aprovar e cumprir as normas regimentais; 
c) participar de todas as discussões e deliberações do PLENÁRIO; 

d) participar de todas as discussões e trabalhos de Comissão a que 
pertencerem; 
e) votar as proposições submetidas à deliberação; 

f) justificar seu voto, quando for o caso; 
g) apresentar proposições, requerimentos, moções, denúncias, 

esclarecimentos e questões de ordem; 
h) desempenhar as funções para as quais forem designados; 
i) relatar os assuntos que lhe forem atribuídos; 

j) apresentar retificações ou impugnação das atas antes de sua aprovação e 
imediatamente após sua leitura; 

k) assinar as atas das reuniões de que participou; 
l) justificar a ausência das reuniões ordinárias e extraordinárias por escrito; 
m) eleger a MESA DIRETORA do CMS ITAPEVI; 

n) votar e ser votado para integrar os Órgãos Integrantes do CMS ITAPEVI; 
o) requerer, justificadamente, que contenha na pauta, assuntos que devam 
ser objetos de discussão e deliberação do CMS ITAPEVI, bem como 

preferência para exame de matéria de caráter de urgência, aprovado pelo 
PLENÁRIO; 

p) solicitar o reexame, por parte do PLENÁRIO, de qualquer resolução exarada 
na reunião anterior, justificando possível ilegalidade ou inadequação técnica 
ou de outra natureza; 

q) requerer a convocação de Reuniões Extraordinárias do PLENÁRIO e MESA 
DIRETORA para discussão e deliberação de assuntos urgentes e prioritários; 

r) solicitar diligências em processo que no seu entendimento não estejam 
suficientemente esclarecidos; 
s) apresentar propostas de resoluções e formular moções ou proposições no 

âmbito de competência do CMS ITAPEVI; 
t) formar as COMISSÕES de caráter permanente e/ ou temporário, e Grupos 
de Trabalho, conforme necessidade; 

u) propor a qualquer tempo alterações deste REGIMENTO INTERNO, nos 
termos deste; 

v)  representar o CMS ITAPEVI, quando designado por seu PLENÁRIO; 
w)  exercer outras atribuições e atividades inerentes à sua função no CMS 
ITAPEVI; 

x) zelar pelo cumprimento da Lei Municipal nº. 1.127/93, que instituiu o CMS 
ITAPEVI, bem como pelo cumprimento das atribuições estabelecidas nas Leis, 
Decretos e Resoluções citadas no art. 2º deste REGIMENTO INTERNO e 

outras que impliquem em questões de interesse sanitário da municipalidade; e 

y) deliberar sobre os casos omissos deste REGIMENTO INTERNO. 
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Capítulo VII 
da Organização do Colegiado 

Art. 7º. Os Órgãos Integrantes do CMS ITAPEVI respeitarão a seguinte 
estrutura: 

I -   Plenário; 

II -  Mesa Diretora; 
III - Comissões Técnicas e Especiais; 
IV - Grupos de Trabalho 

 

TÍTULO I 
DO PLENÁRIO 

Art. 8º. O Plenário do Conselho Municipal de Saúde é o fórum de deliberação 
plena e conclusiva, configurado pela Reunião Ordinária e/ ou Extraordinária 
dos Conselheiros nomeados, que cumpre os requisitos de funcionamento do 

Conselho, estabelecidos neste Regimento Interno.   

Art. 9º. As decisões e votações do PLENÁRIO serão adotadas mediante 
quórum mínimo (metade mais um) dos seus integrantes, ressalvados os 

casos regimentais nos quais se exija quórum especial, ou maioria 
qualificada de votos. 

a) entende-se por maioria simples o número inteiro imediatamente 
superior à metade dos membros presentes; 

b) entende-se por maioria absoluta o número inteiro imediatamente 
superior à metade de membros do Conselho; 

c) entende-se por maioria qualificada 2/3 (dois terços) do total de 
membros do Conselho; 

Art. 10. Todas as votações do PLENÁRIO serão na modalidade voto aberto. 

Art. 11. Compete ao Plenário do CMS apreciar as justificativas de faltas dos 
Conselheiros e deliberar sobre sua validade;  

 

TÍTULO II 
DA MESA DIRETORA 

 Art. 12. A Mesa Diretora será composta de Presidente e Vice-Presidente e 1 
(um) Primeiro Secretário, eleitos para o período de 02 (dois) anos através do 
voto direto e aberto, de maioria simples, ou seja, por 50% (cinquenta por 

cento) mais um, conforme representações e permitida a sua prorrogação ou 
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recondução por igual período; e 1 (um) Secretário Executivo que será indicado 

pelo (a) Secretário (a) Municipal de Saúde, com aprovação do PLENÁRIO.  

§ 1º –  O Conselheiro Titular concorrente aos cargos da MESA DIRETORA de 
Presidente e/ou Vice-Presidente e Primeiro Secretário (a), deverá se apresentar 
e se candidatar por escrito até o início da reunião de realização da eleição para 

os referidos cargos. 

 

§ 2º –  Apenas os membros titulares poderão concorrer a composição da MESA 
DIRETORA, desde que eleito para isso. 

 
 
§ 3º –  Não poderá de forma alguma o Gestor do SUS se candidatar e 

consequentemente ser eleito Presidente ou Vice-Presidente e Primeiro 
Secretário (a), do Conselho Municipal de Saúde de Itapevi.  

Art. 13.  A Mesa Diretora do CMS ITAPEVI será responsável: 

a) pela convocação, efetivação e coordenação de todas as reuniões, 
ordinárias e extraordinárias, do órgão; 
b) pelo registro das reuniões do CMS ITAPEVI; 
c) por encaminhar e fazer cumprir as deliberações tomadas pelo 

PLENÁRIO; 
d) por acompanhar o gerenciamento da Política Municipal de Saúde; 

e) por todos os assuntos administrativos, econômico-financeiros e técnico-
operacionais submetidos à apreciação e deliberação do PLENÁRIO; 
f) por dar amplo conhecimento público de todas as atividades e 

deliberações do PLENÁRIO; 
g) pelo encaminhamento de todas as providências e recomendações pelo 
PLENÁRIO; 

h) por encaminhar e fazer cumprir as deliberações tomadas pelo CMS 
ITAPEVI; 

i) por acompanhar e dar ciência aos Conselheiros sobre a administração 
do Fundo Municipal de Saúde. 
 

Art. 14. São atribuições e competências dos membros da MESA DIRETORA 
do CMS ITAPEVI: 

I - Compete ao Presidente: 
a) convocar e presidir reuniões ordinária e extraordinariamente do CMS 

ITAPEVI; 
b) cumprir e fazer cumprir as resoluções do CMS ITAPEVI; 
c) submeter a Ordem do Dia à aprovação do PLENÁRIO; 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 15 | Edição nº 1216 | Itapevi, 07 de novembro de 2023 13

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE GOVERNO 
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 | Vila Nova Itapevi | Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120 

Tel.: (11) 4143-7600  | sec.governo@itapevi.sp.gov.br 

 

d) tomar parte nas discussões e, quando for o caso, exercer direito do voto de 

desempate; 
e) publicar e/ ou encaminhar denúncias, recomendações, as atas, 
deliberações e resoluções do CMS ITAPEVI aos órgãos competentes para 

providências; 
f) coordenar a execução dos serviços administrativos do CMS ITAPEVI; 
g) representar o CMS ITAPEVI, junto ao Ministério Público e ao Poder 

Judiciário, quando as atribuições e deliberações ao Conselho Municipal de 
Saúde de Itapevi ou assuntos relativos ao direito à saúde forem 

desrespeitados ou ocorrer ameaça de grave lesão à saúde pública, desde que 
aprovado por, no mínimo 2/3 dos seus representantes; 
h) representar o CMS Itapevi na esfera extrajudicial; 

i) assinar correspondências, portarias, resoluções, deliberações e assumir 
compromissos em nome do CMS ITAPEVI desde que aprovados pelo 

PLENÁRIO; 
j) delegar competência e atribuições a outros representantes da Mesa Diretora 
e demais Conselheiros, sempre que se fizer necessário; 

k) baixar os Atos decorrentes de deliberação Conselho Municipal de Saúde de 
Itapevi; 
l) decidir, ad referendum, acerca de assuntos emergenciais, quando houver 

impossibilidade de consulta ao Plenário, submetendo o seu ato à deliberação 
do Pleno, em reunião subsequente; 

m) estabelecer interlocução com a Secretaria Municipal de Saúde de 
Itapevi, Poder Executivo e Legislativo, com instituições públicas e entidades 
privadas, com vistas ao cumprimento das deliberações do Conselho 

Municipal de Saúde de Itapevi; 
n) cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno, submetendo os casos 

omissões à apreciação do Plenário;  
 

II - Compete ao Vice-Presidente: 

 
a) substituir o Presidente em sua falta ou impedimento; 

b) assessorar o Presidente no desempenho de suas atribuições. 
c) auxiliar o Presidente no cumprimento das normas que regem o Regimento 

Interno. 
 
 

III - Compete a Secretária Executiva: 
 

a) expedir as convocações para comparecimento às reuniões do CMS 

ITAPEVI para todos os membros titulares e suplentes; 
b) dar encaminhamento às conclusões do PLENÁRIO, inclusive revendo a 

cada mês a implementação de conclusões de reuniões anteriores; 
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c) fazer a leitura das correspondências e atas; 

d) acompanhar as reuniões do PLENÁRIO, auxiliar o Presidente e anotar 
os pontos mais relevantes, visando a checagem da redação final da ata; 
e) redigir e encaminhar a quem de direito for, as atas, denúncias, 

resoluções, ofícios e recomendações do CMS ITAPEVI; 
f) manter a manutenção e organização do arquivo do CMS ITAPEVI; 
g) prestar assessoria e apoio administrativo e operacional ao CMS 

ITAPEVI, MESA DIRETORA e suas COMISSÕES; 
h) organizar a comunicação e divulgação das atividades do CMS ITAPEVI, 

desde que aprovado pelo PLENÁRIO; 
i) manter contato com as entidades e demais órgãos com representação 
no CMS ITAPEVI; 

j) promover, coordenar e participar do mapeamento e recolhimento de 
informações e análises estratégicas produzidas nos vários órgãos e entidades 

do poder Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público e da 
Sociedade, processando-as e fornecendo-as aos Conselheiros na forma de 
subsídios para o cumprimento das suas competências legais; 

k) buscar permanentemente informações sobre a estrutura e 
funcionamento dos Conselhos Estadual e Nacional de Saúde; 
l) exercer outras atribuições que lhe sejam delegadas pelo presidente do 

CMS ITAPEVI; 
 

§ 1º –  O cargo de Secretário Executivo ocorrerá por indicação do(a) 
Secretário(a) Municipal de Saúde, com aprovação do PLENÁRIO;   
 

§ 2º –  O Secretário Executivo somente poderá ser destituído de suas 
atribuições com aprovação do PLENÁRIO ou por vontade própria. 

 
 

TÍTULO III 

DA ESTRUTURA FÍSICA DO CMS ITAPEVI 
 
Art.15. Caberá ao Secretário(a) Municipal de Saúde disponibilizar uma sala 
administrativa, a qual será de uso exclusivo do CMS Itapevi.  
 

 
Parágrafo único. Poderá fazer uso da sala tão somente o(a) Secretário(a) 

Executivo(a) do CMS, ou quem este(a) autorizar, além dos membros do CMS 
Itapevi.       
 

 
Art. 16. Todos os materiais e equipamentos indispensáveis para o 

desenvolvimento e andamento dos trabalhos do CMS Itapevi serão 
devidamente guardados e  preservados na sala do CMS Itapevi. 
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TÍTULO IV 

 
DAS COMISSÕES E GRUPOS DE TRABALHO INTERNO  

Art.17.  As Comissões e Grupos de Trabalhos do CMS são organismos de 

assessoria ao Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Itapevi, que 
resgatam e reiteram os princípios do SUS e do controle social, cujo objetivo é 
fornecer subsídios de discussão ao Plenário da execução de políticas públicas 

de saúde.  
 
§1°. As Comissões e Grupos de Trabalho são compostas de membros titulares 

e suplentes, os quais podem fazer parte Entidade e Movimentos Sociais locais 
que compõem ou não o Conselho Municipal de Saúde de Itapevi, órgãos e 

instituições municipais que possuam afinidade com a temática das 
comissões/grupos de trabalho, de acordo com as especificidades de cada 
uma.  

 
I - Para a função de Coordenador (a) e Coordenador (a) Adjunto (a), somente 

poderão ser indicados (as) Conselheiros (as) Municipais de Saúde, titulares ou 
suplentes.  
 

II - As Comissões Permanentes do Conselho Municipal de Saúde de Itapevi, 
são as seguintes: 
 

a) Análise de Prestação de Contas; 

b) Análise de Projetos;  

c) Conferência Municipal de Saúde; 

d) Adequação do Regimento Interno;  

Art. 18.  As Comissões e Grupos de Trabalho de que trata este Regimento 
serão constituídas pelos membros do Conselho Municipal de Saúde, com 
homologação do Plenário, através de Portaria interna, conforme recomendado 

a seguir: 
 

I - Comissões, no mínimo 03 membros efetivos; 
II - Grupo de Trabalho, até 05 membros efetivos; 

§1º. A criação e funcionamento de cada Comissão e Grupo de Trabalho serão 
estabelecidos em Portaria interna específica do CMS e deverão estar 

embasados na explicitação de suas finalidades, objetivos, produtos, prazos e 
demais aspectos que identifiquem claramente a sua natureza. 
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§2º Os locais de reunião das Comissões e Grupo de Trabalho, serão 
escolhidos segundo critérios de praticidade. 

Art. 19. Aos Coordenadores das Comissões e Grupos de Trabalho incumbe: 

I – coordenar os trabalhos; 

II – promover as condições necessárias para que a Comissão ou Grupo de 
Trabalho atinja a sua finalidade, incluindo a articulação com os órgãos e 
entidades geradores de estudos, propostas, normas e tecnologias; 

III – designar secretaria “ad hoc” para cada reunião; 

IV – apresentar relatório conclusivo para o(a) Secretario(a) Executivo(a), sobre 
matéria submetida a estudo para encaminhamento ao Plenário do CMS 
Itapevi; 

V – assinar as atas das reuniões e as recomendações elaboradas pela 
Comissão ou grupo de Trabalho encaminhando-as ao Plenário do Conselho 
Municipal de Saúde; 

Art. 20.  Aos Membros das Comissões ou Grupos de Trabalho incube: 

I – realizar estudos, apresentar proposições, apreciar e relatar as matérias que 
lhes forem distribuídas; 

II – requerer esclarecimentos que lhes forem úteis para melhor apreciação da 
matéria; 

III – elaborar documentos que subsidiem as decisões das Comissões ou 
Grupos de Trabalho;  

Art.21. As Comissões do CMS ITAPEVI deverão ter acesso a quaisquer 
informações, objetivando subsidiar a definição de ações e políticas de saúde. 

Art. 22.  As Comissões serão compostas por no mínimo 3 (três) membros do 
CMS ITAPEVI, titulares e/ ou suplentes sendo garantida e assegurada a 

participação de pelo menos 1 (uma) representação dos usuários. 

Art. 23. O prazo para tramitação das matérias nas COMISSÕES será de 30 
(trinta) dias, podendo ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias. 

Art. 24. As Comissões deverão obedecer o Regimento Interno e criar seu 
próprio Plano de Ação ou Estratégia para apreciação do Plenário, 
demonstrando a finalidade da criação da Comissão e seu alcance.   
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CAPÍTULO VIII 
das Reuniões, Deliberações e Funcionamento 

Art. 25. O CMS ITAPEVI reunir-se-á ordinariamente mensalmente, sendo a 
segunda quinta-feira de cada mês e, extraordinariamente, quando convocado 

pela Mesa Diretora ou por 30% (trinta por cento) mais um dos seus 
componentes. 

§ 1º –  A convocação, a pauta, a ata, o material de apoio às reuniões e 
quaisquer outras comunicações referentes ao CMS ITAPEVI devem ser 
encaminhados aos Conselheiros por e-mail, com antecedência mínima de 7 
(sete) dias corridos. 

 
§ 2º –  As reuniões do CMS ITAPEVI terão o tempo de duração de 2 (duas) 

horas. 
 
§ 3º –  No caso de não esgotamento da pauta durante a reunião estabelecida 

na convocatória, o Presidente do CMS ITAPEVI poderá prorrogar o tempo de 
duração da reunião ou marcar nova data para a continuidade dos trabalhos, 

mediante concordância da plenária. 
 
§ 4º –  As reuniões destinam-se à discussão e votação de toda matéria 

constante da pauta ou objetivo de convocação extraordinária. 
 

 

§ 5º –  As reuniões extraordinárias serão convocadas para deliberar sobre 
matérias urgentes, e ou inadiáveis devendo ter quórum maioria absoluta 

(metade mais um dos membros do CMS ITAPEVI), conforme representações. 
 
§ 6º –  Em caso de impossibilidade de realização da reunião ordinária por 

qualquer motivo, havendo tempo hábil, a MESA DIRETORA informará os 
Conselheiros e fica automaticamente convocada uma reunião extraordinária 
para 7 (sete) dias corridos contados da data da referida reunião. 

 
 

§ 7º –  As reuniões serão realizadas presencialmente, com divulgação prévia à 
população, em local acessível, com direito a participação da população, para 
que exerça seu direito à voz. 

 
§ 8º –  Em caso de impossibilidade de realização da Reunião Presencial, será 

adotada, excepcionalmente, a realizada de forma virtual, com convocação 
prévia dos Conselheiros para esta finalidade, em sala virtual segura, com 
gravação da reunião e votação dos membros, lista de presença obrigatória, 
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sempre obedecendo as regras deste Regimento e o número de Conselheiros 

para a apreciação das matérias a serem votadas. 
 
Todos os Conselheiros terão direito à voz, mas apenas os Conselheiros 

Titulares terão direito ao Voto. 
 

§10º - Em caso de afastamento ou ausência prévia do membro titular, o 

Conselheiro Suplente exercerá o Direito ao Voto, sempre respeitando as regras 
deste Regimento.  

Art. 26. O CMS ITAPEVI se reunirá com a presença da maioria absoluta 
(cinquenta por cento mais um) de seus membros conforme representações, 

considerando-se os suplentes que estiverem substituindo os titulares, sendo 
as atividades coordenadas por sua MESA DIRETORA, devendo os 
participantes assinar lista de presença. 

§ 1º –  A lista de presença se estenderá por 45 (quarenta e cinco) minutos do 
início da reunião. 
 

§ 2º –  Não havendo quórum para abertura da reunião será realizada uma 
nova e definitiva chamada no período de 30 (trinta) minutos. Persistindo a 
falta de quórum, a MESA DIRETORA convocará uma reunião extraordinária a 

cada 7 (sete) dias corridos até que haja número suficiente de conselheiros 
para a reunião. 

Art. 27. O CMS ITAPEVI deliberará pela maioria simples dos votos dos 
presentes, conforme representação, considerando os suplentes que estiverem 
substituindo os titulares, sendo a votação em aberto. Salvo casos em que a 
Mesa diretora definirá por votação fechada.  

Art. 28. A pedido de qualquer membro do Conselho o procedimento de 
votação se dará da seguinte forma: 

I - enunciado da (s) proposta (s); 

II - abertura para pedidos de esclarecimentos; 

III - regime de votação, onde não será mais concedida a palavra a nenhum 
Conselheiro. 

 
§ 1º –  Não serão permitidos votos por procuração. 
 

§ 2º –  Cada representação terá direito a um único voto. 
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§ 3º –  O presidente do CMS ITAPEVI terá além do voto comum, o de 
qualidade, quando ocorrer o empate na votação. 

Art. 29. Qualquer membro do CMS ITAPEVI presente na reunião poderá pedir 
vistas da matéria, antes que está entre em votação. 

Art. 30. As deliberações do CMS ITAPEVI serão registradas em ata. A ata 
deverá ser aprovada pelo PLENÁRIO antes de sua difusão pública. 

Parágrafo único – De cada sessão ordinária ou extraordinária do CMS será 
lavrada Ata Circunstanciada, da qual deverá constar: 

a) dia, hora e local de sua realização, nome de quem a presidiu e pauta da 
reunião; 
b) nomes dos membros presentes. 

Art. 31. O PLENÁRIO poderá alterar as resoluções de qualquer outra de suas 
instâncias delegadas para tanto, pelo voto de sua maioria absoluta (cinquenta 
por cento mais um) de seus membros.  

Art. 32. A pauta da reunião ordinária constará de: 

I - discussão e aprovação da ata ordinária anterior; 
II - informes dos Conselheiros e apresentação de temas relevantes para o 
conhecimento da Plenária. 
III - ordem do dia constando dos temas previamente definidos e preparados, 

sendo obrigatório um tema da agenda básica anual aprovada pelo Conselho 
Municipal de Saúde; 

IV - deliberações; 
V - definição da pauta da reunião seguinte; 
VI – encerramento. 

 
§1º - Os informes e apresentações de temas não comportam discussão e 

votação, somente esclarecimentos breves. Os Conselheiros que desejarem 
apresentar informes devem inscrever-se logo após a leitura e aprovação da ata 
anterior. 

 
§2º - Para apresentação do seu informe cada conselheiro inscrito disporá de 5 
(cinco) minutos improrrogáveis. Em caso de polêmicas ou necessidade de 

deliberação, o assunto deverá passar a constar da Ordem do dia da Reunião 
ou ser pautado para a próxima, sempre a critério do Plenário; 

 
§3º - A definição de Ordem do Dia, partirá da relação dos temas básicos 
aprovada anualmente pelo Plenário, dos produtos das comissões, das 

indicações dos conselheiros ao final de cada Reunião Ordinária; 
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§4º - Sem prejuízo do disposto no §3º deste artigo, o(a) Secretario(a) 
Executivo(a) poderá proceder a seleção de temas obedecendo os seguintes 
critérios: 

 
I - pertinência (inserção clara nas atribuições legais do Conselho) 
II - relevância (inserção nas prioridades temáticas definidas pelo Conselho) 

III - tempestividade (inserção no tempo oportuno e hábil) 
IV - precedência (ordem da entrada da solicitação) 

§5º - Cabe ao(à) Secretário(a) Executivo(a) a preparação de cada tema da 
pauta da ordem do dia, com documentos e informações disponíveis, inclusive 
destaques aos pontos recomendados para deliberação, a serem distribuídos 
pelo menos uma semana antes da reunião, sem o que, salvo a critério do 

plenário, não poderá ser votado. 

Art. 33. As deliberações do Conselho Municipal de Saúde, observado o 
quórum estabelecido, serão tomadas pela maioria simples de seus membros, 

mediante: 

I - resoluções homologadas pelo Prefeito Municipal sempre que se reportarem 
a responsabilidade legais do Conselho; 
II - recomendações sobre tema ou assunto específico que não é habitualmente 

de sua responsabilidade direta, mas é relevante e/ou necessário, dirigida a 
ator ou atores institucionais de quem se espera ou se pode determinar 

conduta ou providências; 
III -  moções que expressem o juízo do Conselho, sobre fatos ou situações, 
com o propósito de manifestar reconhecimento, apoio, crítica ou oposição; 

IV - as deliberações serão identificadas pelo seu tipo e numerada 
correlativamente. 

 
§1º– As Resoluções do Conselho Municipal de Saúde de Itapevi serão 
homologadas pelo Prefeito Municipal e publicadas em Jornal de Circulação no 

Município, no prazo máximo de trinta dias, após sua provação pelo Plenário; 
 
§2º - Na hipótese de não homologação pelo Prefeito Municipal, a matéria 

deverá retornar ao Conselho Municipal de Saúde na reunião seguinte, 
acompanhada de justificativa e proposta alternativa, se de sua conveniência. 

O resultado da deliberação do Plenário será novamente encaminhado ao 
Prefeito Municipal e publicada em Jornal de Circulação no Município, no 
prazo máximo de trinta dias, após sua aprovação pelo Plenário; 

 
§3º - A não homologação, nem manifestação pelo Prefeito Municipal em trinta 
dias após o recebimento da decisão, demandará solicitação de audiência 
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especial do Prefeito com Comissão de Conselheiros, especialmente designada 

pelo Plenário, a fim de tratar da matéria; 
 
§4º - Analisadas e/ou revistas as resoluções, seu texto final será novamente 

encaminhado para homologação e publicação devendo ser observado o prazo 
previsto no parágrafo §2º. 
 

Art. 34.  Das Reuniões do Plenário deverão constar em ata:  
 

I - relação dos participantes seguida do nome de cada membro com a menção 
da titularidade (titular ou suplente) e órgão ou entidade que representa; 
II - resumo de cada informe, onde conste de forma sucinta o nome do 

Conselheiro e o assunto ou sugestão apresentada; 
III - relação dos temas abordados na ordem do dia com indicação do(s) 

responsável (eis) pela apresentação e a inclusão de alguma observação 
quando  expressamente solicitada por Conselheiro (a); 
IV - as deliberações tomadas, inclusive quanto a aprovação da ata da reunião 

anterior aos temas a serem incluídos na pauta da reunião seguinte, 
registrando o número de votos contra, a favor e abstenções, incluindo votação 
nominal quando solicitada. 

 
§1º - O teor integral das matérias tratadas nas reuniões do Conselho estarão 

disponíveis com a Secretária Executiva através de cópia de documentos 
apresentados;   
 

 
§2º - O(A) Secretário(a) Executivo(a) providenciará cópia da ata através do e-

mail disponibilizado pelos Conselheiros, de modo que cada Conselheiro possa 
recebe-la, no  mínimo, 5 dias antes da reunião em que será apreciada;   
 

 
§3º - As emendas e correções à ata serão entregues pelo (s) Conselheiro (s) na 
Secretária Executiva até o início da reunião que a apreciará; 

 
§4º - O Plenário do Conselho Municipal de Saúde pode fazer-se representar 

perante instâncias e fóruns da sociedade e do governo através de um ou mais 
conselheiros designados pelo Plenário com delegação específica. 

Art. 35. São instrumentos soberanos de reunião sobre todos os processos, 
inclusive o de votação: 

I - questão de ordem; 
II - composição da Mesa Diretora e Secretário(a) Executivo(a); 
III - pedido de verificação de quórum; 

IV - pedido de recontagem de voto. 
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Art. 36. São instrumentos rotineiros de funcionamento de reunião: 

I - pedido de limitação do tempo de intervenção de cada Conselheiro; 
II - garantia de palavra; 
III - pedido de aparte do Conselheiro no direito da palavra; 
IV - pedido de esclarecimento; 

V - pedido de justificação; 
VI - pedido prévio de inclusão em ata, de documentos, pronunciamentos e 

posições em relação às matérias apreciadas, sempre antes da leitura e 
aprovação da Ata; 

Art. 37. As reuniões ordinárias e extraordinárias da plenária do CMS serão de 
caráter público e aberto, onde todos terão direito à voz e apenas os 

Conselheiros titulares terão direito ao voto, observando-se caput e parágrafos 
do art. 32 deste REGIMENTO INTERNO. 

§1º - O CMS ITAPEVI, através de seus Conselheiros eleitos, quando entender 

oportuno, deverá levar a apreciação prévia da Mesa Diretora e do Plenário, a 
possibilidade de convidar para participar das suas reuniões e atividades, 
técnicos ou representantes de instituições ou da sociedade civil organizada, 

desde que diretamente envolvidos nos assuntos que estiverem sendo tratados 
em pauta. O Convite será encaminhado pelo(a) Secretário(a) Executivo(a) em 
nome do Conselho Municipal de Saúde, através de ofício requisitório ou outro 

que entender formal. Proibido de qualquer forma que o Conselheiro convide 
ou requisite em nome de sua instituição pessoas a integrar a reunião do 

Conselho. 
 
§2º - Caberá ao presidente do CMS Itapevi, em caso de pedido de voz 

determinar e/ou estipular o tempo para manifestações do público.  

Art. 38. O CMS ITAPEVI, em qualquer instância, somente poderá deliberar 
com a presença da maioria absoluta (cinquenta por cento mais um) de seus 

membros conforme representações, considerando-se os suplentes que 
estiverem substituindo os titulares. 

Art. 39. As decisões do Conselho serão expressas através de Resoluções, e 
quando estas implicarem Decisões Normativas ou Procedimentos serão 

baixadas as Portarias respectivas a tais Resoluções pela SMS. 

Art. 40. Os assuntos incluídos na ordem do dia, que por qualquer motivo não 
tenham sido objeto de discussão e deliberação pelo Plenário, deverão constar 

necessariamente na Pauta da reunião ordinária subsequente. 
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CAPÍTULO IX 
das Inscrições, Mandato e Substituições 

Art. 41. As entidades com representatividade no CMS ITAPEVI, serão 
escolhidas mediante inscrição prévia, a partir de Edital de Convocação da 
Secretaria de Saúde de Itapevi, publicado em período oportuno. 

§ 1º –  Será considerada como existente, para fins de participação no CMS 
ITAPEVI, a entidade que comprovar estar regularmente constituída, 
funcionando há mais de um ano, bem como devidamente registrada no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). A Instituição deve estar 
registrada na Secretaria de Assistência Social de Itapevi e/ou Cartório de 
Registro Civil de Itapevi e estar em dia com suas obrigações regimentais. 
  
§ 2º –  Somente um Conselheiro poderá representar sua entidade. 

 
 
§ 3º –  A inscrição somente poderá ser efetivada se todos os documentos 

exigidos no Edital de Convocação para as inscrições forem entregues no prazo 
estabelecido. 

 
§ 4º –  Havendo mais entidades do que o número de vagas para os 
Conselheiros titulares previstos no art. 4°, inciso I  deste REGIMENTO 

INTERNO, a definição de titulares e suplentes se dará através de sorteio, na 
presença dos representantes devidamente inscritos em conformidade com o § 
3º deste artigo. 

 
§ 5º –  Cada um dos membros representantes de entidades e movimentos 

representativos de usuários do SUS, previstos no art. 4°, inciso I deste 
REGIMENTO INTERNO terá um Conselheiro e deverá ter um suplente, 
indicado formalmente por alguma das entidades previstas no referido artigo. 

 
§ 6º –  O suplente indicado poderá participar, sem direito a voto e com direito à 
voz, mesmo na presença do representante titular, em todas as atividades do 

CMS ITAPEVI. 
 

§ 7º –  O suplente assumirá automaticamente todas as funções e direitos de 
Conselheiro, inclusive o de voto, na ausência do titular. 
 

§ 8º –  A indicação do representante do Governo Municipal será de livre 
escolha do Prefeito. 

   
§ 9º –  Os trabalhadores da saúde serão escolhidos através de eleição própria, 
conforme edital a ser publicado, com ampla divulgação, de acordo com esse 

regimento.   
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Art. 42. As eleições ocorrerão exclusivamente para os cargos de Presidente, 
Vice-Presidente e Primeiro Secretário da MESA DIRETORA, sendo observado o 
art. 12, deste REGIMENTO INTERNO. 

Art. 43. Em caso de impedimento definitivo do Presidente exercer suas 
atribuições por qualquer motivo, o Vice-Presidente convocará novas eleições 

para o referido cargo em Reunião Extraordinária, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias após a Reunião Ordinária em que for comunicado esse 

impedimento. 

Parágrafo único – Não havendo quórum para essa eleição, o Vice-Presidente, 
informará os Conselheiros e fica automaticamente convocada uma reunião 
extraordinária para 7 (sete) dias corridos contados da data da referida 

reunião, sendo suspensas as Reuniões Ordinárias subsequentes até que seja 
eleito o novo Presidente. 

Art. 44. Em caso de impedimento definitivo do Vice-Presidente exercer suas 

atribuições por qualquer motivo, o Presidente convocará novas eleições para o 
referido cargo em Reunião Extraordinária, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após a Reunião Ordinária em que for comunicado esse impedimento. 

Parágrafo único – Não havendo quórum para essa eleição, o Presidente, 
informará os Conselheiros e fica automaticamente convocada uma reunião 
extraordinária para 7 (sete) dias corridos contados da data da referida 
reunião, sendo suspensas as Reuniões Ordinárias subsequentes até que seja 

eleito o novo Vice-Presidente. 

Art. 45. O exercício do mandato terá vigência de dois anos, podendo ser 
prorrogado ou reconduzido por igual período, mediante nova inscrição, 

observando-se caput e parágrafos do artigo 42 deste REGIMENTO INTERNO.  

Parágrafo único – A prorrogação ou recondução de mandato pela entidade 
por um 3º (terceiro) período consecutivo ou mais, será permitida apenas se 

não houverem outras entidades do mesmo segmento interessadas, atendendo 
especificações dos artigos 4º e 41 deste REGIMENTO INTERNO. 

Art. 46. O Presidente convocará inscrições para o novo mandato no prazo 
mínimo de 60 (sessenta) dias antes do término do mandato em curso. 

Art. 47. O prazo máximo para a realização das inscrições será de 30 (trinta) 
dias  após a convocação do Presidente, observando-se caput e parágrafos do 
artigo 46 deste REGIMENTO INTERNO. 

Art. 48. A prorrogação ou recondução ao mandato de Conselheiros, bem 
como a condução ao mandato de novos Conselheiros serão ratificados pela 
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maioria qualificada do PLENÁRIO, em Reunião Extraordinária, convocada pelo 

Presidente do mandato em curso para este fim, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias após o término das inscrições. 

Parágrafo único. A prorrogação ou recondução ao mandato de 
Conselheiros, bem como a condução ao mandato de novos Conselheiros 

deverão ser homologadas pelo Governo Municipal, dando-lhe publicidade 
oficial no prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se o item XII do 

título Estrutura e Funcionamento dos Conselhos de Saúde da Resolução do 
Conselho Nacional de Saúde nº 453/12. 

Art. 49. As entidades poderão, oportunamente, substituir definitivamente 
seus representantes quando considerarem que o desempenho do 

cumprimento do cargo pelo seu representante não está correspondendo aos 
interesses específicos da instituição ou aos da municipalidade. 

§ 1º –  A intenção de substituição de representante por parte da entidade 

interessada deve ser comunicada ao CMS ITAPEVI por escrito, devendo ter 
efeito imediato. 
 

§ 2º –  É dever da entidade/instituição, a qual o Conselheiro faça parte, que 
envie anualmente ao CMS de Itapevi, sempre no mês de setembro de cada 
ano, documento que demonstre que o Conselheiro eleito continua sendo 

parte integrante daquela instituição; bem como envio ao Conselho 
informações quanto a mudança de localidade ou de gestão da 

entidade/instituição que indicou o membro Conselheiro. 
 
§ 3º –  A substituição do membro Conselheiro, por parte da entidade 

interessada, somente será efetivada após análise dos documentos exigidos no 
Edital de Convocação da Secretaria de Saúde de Itapevi e entregues 

anteriormente ao CMS de Itapevi, bastando apenas que a entidade entregue 
somente o documento de vínculo com a instituição, para que ocorra a efetiva 
Substituição.  

Art. 50. Os Conselheiros titulares e suplentes perderão seus mandatos nos 
seguintes casos: 

I - perda de vínculo com a instituição que representa por demissão, renúncia 
ou qualquer outra forma, devendo esse ser substituído imediatamente por sua 

entidade; 
II - quando faltar a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 4 (quatro) reuniões não 
consecutivas, no período de 1 (um) ano, sem justificativa aceita pelo 

PLENÁRIO, perdendo também sua entidade a representatividade no CMS 
ITAPEVI; 
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III - quando ouvido o PLENÁRIO do CMS ITAPEVI e após conclusão de 

Processo Sindicante por comissão constituída para este fim, concluído for que 
o Conselheiro titular ou suplente tenha incorrido em ato incompatível com a 
sua condição de Conselheiro Municipal de Saúde, ou seja, prática lesiva aos 

princípios do SUS, perdendo também sua entidade a representatividade no 
CMS ITAPEVI; 
IV - o Conselheiro que registrar sua candidatura para cargos no executivo ou 

legislativo, nos âmbitos municipal, estadual ou federal, deverá ser substituído 
imediatamente por sua entidade, sem direito a recondução ao cargo de 

Conselheiro para aquele biênio. 
V - o Conselheiro que estiver afastado de suas atividades, junto ao órgão, 
entidade/instituição que representa, pelo prazo acima de 02 meses, deverá ser 

substituído por novo membro, indicado por seu órgão, entidade/instituição. 

Parágrafo único. Em caso de afastamento ou perda de mandato do 
Conselheiro titular, o suplente assumirá a titularidade automaticamente e sua 

vaga deverá ser preenchida por outro membro indicado pela entidade/órgão 
que a indicou. 

 

CAPÍTULO X 
Disposições Gerais 

Art. 51. O presente REGIMENTO INTERNO poderá ser alterado parcial ou 
totalmente, através de proposta expressa de qualquer um de seus membros 

do CMS ITAPEVI. 

Art. 52. As propostas de alteração total ou parcial deste REGIMENTO 
INTERNO deverão ser apreciadas em Reunião Extraordinária do PLENÁRIO, 

convocada por escrito para este fim, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias e aprovadas pela maioria absoluta (cinquenta por cento mais um) de 
seus membros, conforme representações. 

Art. 53. O CMS ITAPEVI se regerá pela Lei que o criou, pelas Leis que o 
modificaram, por este REGIMENTO INTERNO e pela Legislação pertinente, 
observadas no art. 2º deste REGIMENTO INTERNO. 

Art. 54. Os casos omissos deste REGIMENTO INTERNO serão resolvidos 

pelo PLENÁRIO do CMS ITAPEVI e aprovados pela maioria absoluta 
(cinquenta por cento mais um) de seus membros, conforme representações. 

Art. 55. As funções, como membro do Conselho de Saúde, não serão 
remuneradas, considerando-se o seu exercício de relevância pública, 

conforme item X do título Organização dos Conselhos de Saúde da 
Resolução do Conselho Nacional de Saúde nº 453/12. 
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Art. 56. Este REGIMENTO INTERNO entra em vigor na data de sua 
aprovação, revogando-se todos os anteriores, se houver. 

ANEXO I DO REGIMENTO 
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ANEXO II DO REGIMENTO 
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Decretos
Decretos

DECRETO Nº 5.823, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023

“DISPÕE  SOBRE  REVOGAÇÃO  DO
DECRETO 5.776, DE 23 DE JUNHO DE
2023  QUE  PRORROGOU  O  PRAZO
PARA  FIRMAR  PROTOCOLO  DE
INTENÇÕES  COM  O  MUNICÍPIO  DE
ITAPEVI  PARA  BENEFÍCIOS  FISCAIS
P R E V I S T O S  N O  P R O G R A M A
DESENVOLVE ITAPEVI, NOS TERMOS
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 159, DE
23 DE AGOSTO DE 2022.”

IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi/SP, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 69 da Lei Orgânica do
Município; e

CONSIDERANDO o Decreto 5.776/2023 que prorrogou, nos
termos da Lei Complementar 159/2022, o prazo por mais 01 ano
para os protocolos de intenções de benefícios fiscais do Programa
Desenvolve Itapevi;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 159/2022, teve
sua vigência efetiva até 23 de agosto de 2023; e

CONSIDERANDO  a  queda  na  arrecadação  municipal  em
virtude de diversos cenários a níveis nacionais alheios à vontade
do  Município  de  Itapevi  que  necessitam  de  atenção  a  fim  de
garantirmos e assegurarmos o reequilíbrio das contas municipais.

DECRETA:
Art. 1º. Fica revogado o Decreto nº 5.776, de 23 de junho de

2023,  produzindo seus efeitos  até a  data de publicação deste
Decreto.

Art.  2º.  Os  protocolos  de  intenções  com o  município  de
Itapevi  para  benefícios  fiscais  previstos  no  Programa  Desenvolve
Itapevi efetivados até a data de publicação deste Decreto, serão
avaliados e terão seus efeitos validados nos termos do Programa.

Art.  3º.  A  Comissão  criada  e  destinada  à  avaliação  dos
protocolos de intenção terá sua efetividade até o termino dos
processos  de  avaliação  em andamento,  ficando  suspensa  após  o
término dos processos.

Art.  4º.  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itapevi, 01 de novembro de 2023.
IGOR SOARES EBERT

PREFEITO
Publicada, por afixação, no lugar de costume e registrada em

livro próprio,  na Prefeitura do Município  de Itapevi,  aos 01 de
novembro de 2023.

JONATAS FELIPE FRANCISCO
SECRETÁRIO DE GOVERNO

...........................................................................................................

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS
Secretaria de Suprimentos

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Processo SUPRI 139/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO nº 114/2023
–  Contratação  de  empresa  para  manutenção  preventiva  e
corretiva da escada rolante da passarela da estação "Itapevi" da
Linha  8  -  Diamante  da  Companhia  Paul ista  de  Trens
Metropolitanos  (CPTM).  Edital  disponível  gratuitamente  nas

páginas  da  internet:  http://www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/  ou
www.novobbmnet.com.br  -  CADASTRO DE PROPOSTAS:  a  partir
das  19h30min  do  dia  08/11/2023  até  às  9h00min  do  dia
22/11/2023.  ABERTURA DAS  PROPOSTAS:  às  09h01min  do  dia
22/11/2023. INÍCIO DO PREGÃO (FASE COMPETITIVA): às 09:10 min
do  dia  22/11/2023.  Para  todas  as  referências  de  tempo  será
observado o  horário  de Brasília  (DF).  Maiores  esclarecimentos:
(11)  4143-7600.  E-mail:  licitacoes@itapevi.sp.gov.br.  Itapevi,
06/11/2023  –  Departamento  de  Compras  e  Licitações.

Processo SUPRI 525/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO nº 115/2023 –
Aquisição de equipamentos eletrônicos. (Licitação exclusiva para
ME, EPP e MEI, nos termos do Artigo 48, I, da Lei Complementar nº
123/2006).  Edital  disponível  gratuitamente  nas  páginas  da
internet:  http://www.itapevi.sp.gov.br/l icitacoes/  ou
www.novobbmnet.com.br  -  CADASTRO DE PROPOSTAS:  a  partir
das  19h30min  do  dia  08/11/2023  até  às  14h00min  do  dia
22/11/2023.  ABERTURA DAS  PROPOSTAS:  às  14h01min  do  dia
22/11/2023. INÍCIO DO PREGÃO (FASE COMPETITIVA): às 14:10 min
do  dia  22/11/2023.  Para  todas  as  referências  de  tempo  será
observado o  horário  de Brasília  (DF).  Maiores  esclarecimentos:
(11)  4143-7600.  E-mail:  licitacoes@itapevi.sp.gov.br.  Itapevi,
06/11/2023  –  Departamento  de  Compras  e  Licitações.
...........................................................................................................

SECRETARIA DE SAÚDE
Secretaria de Saúde

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Comunicados
Comunicados

A Chefia do Departamento de Vigilância em Saúde no uso de
suas atribuições e em atendimento ao disposto no artigo 18 e
artigos 24 e 23, inciso II da Portaria CVS 01/2020, no artigo 596 do
Decreto  Estadual  12.342/1978  e  artigos  9º,  10  e  142  da  Lei
Estadual 10.083/98 (Código Sanitário do Estado de São Paulo),
torna Público:

LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO:
Razão Social: Marilan Alimentos S/A (AIF nº 3670 – Artigos 110

e 122, inciso XX, da Lei 10083 de 1998, combinado com o disposto
no parágrafo 1º do Artigo 3º da Resolução 275/20002) - Processo
PMI nº 044244/2023; Alípio Farma Ltda (AIF nº 4045 - Artigo 122,
inciso I, da Lei 10083 de 1998) – Processo PMI nº 045033/2023 ;
Casa Suíça Comercial  Ltda (AIF nº 4128) – Artigos 110 e 122,
inciso XI da Lei Estadual 10.083 de 29/09/1998) – Processo PMI nº
046381/2023.

LAVRATURA DE AUTO DEIMPOSIÇÃO DE PENALIDADE:
Razão Social: Notre Dame Intermédica saúde S/A (AIP nº 3808

– multa - Artigo 112 inciso III e 122, incisos VIII, IX, XIX e XX da Lei
Estadual 10.083/98.

LAVRATURA DE TERMO DE LIBERAÇÂO DE PRODUTO:
Razão  Social:  Supermercado  San  Ltda  (TRM  nº  0104)  –

Processo Digital PMI 003678/2023.
L A V R A T U R A  D E  T E R M O  D E  L I B E R A Ç Ã O  D E

EQUIPAMENTO:
Razão Social: Cisal Alimentos Ltda (TRM 1485) - Processo PMI

nº 018597/2023.
DEFERIMENTO  DE  SOLICITAÇÃO  DE  BAIXA  DE

RESPONSABILIDADE  TÉCNICA:
Razão  Social:  Takeda  Distribuidora  Ltda  (Protocolo  nº

043586/2023  -  Gabriele  Christine  Dos  Santos  Ferraz  Venito)  -
Processo PMI nº 043586/2023.

DEFERIMENTO  DE  SOLICITAÇÃO  DE  ASSUNÇÃO  DE
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RESPONSABILIDADE TÉCNICA:
Razão Social: Takeda Pharma Ltda (Protocolo nº 039622/2023

–  Adriana  Cilene  Dos  Santos  Souza)  -  Processo  PMI  nº
039622/2023;  Takeda  Distribuidora  Ltda  (Protocolo  nº
039608/2023  -  Danielle  Alves  Torquato)  -  Processo  PMI  nº
039608/2023.

DEFERIMENTO  DE  SOLICITAÇÃO  DE  LICENÇA  DE
FUNCIONAMENTO:

Razão Social: Farma Conect Ltda (Protocolo nº E20230011523)
- Processo PMI nº 024548/2023; Recreação Infantil Tia Isaura S/S
Ltda (Protocolo nº 23758/2022) -Processo PMI nº 045266/2023.

DEFERIMENTO  DE  SOLICITAÇÃO  DE  RENOVAÇÃO  DE
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO:

Razão Social: Tecme Do Brasil Comercio E Importação Ltda
(Protocolo  nº  E20230010785)  Processo  PMI  nº  027115/2023;
Stryker do Brasil Ltda (Protocolo nº E20230013449) Processo PMI
nº 033258/2023.

INDEFERIMENTO  DE  DEFESA  CONTRA  AUTO  DE
INFRAÇÃO:

Razão  Social:  Frigorífico  Better  Beef  Ltda  (AIF  nº  4139)  –
Processo nº 1806/2023; Frigorífico Better Beef Ltda (AIF nº 4140) –
Processo nº 1805/2023; Márcio de Paula Nunes (AIF nº 4184) -
Processo Digital PMI 039533/2023.

LIBERAÇÃO DE TALONÁRIO:
Razão Social:  Instituto Bom Jesus – 5 talões de numeração

349.201 a 349.300 série M - Processo PMI nº 044741/2023.
INDEFERIMENTO  DE  SOLICITAÇÃO  DE  LICENÇA  DE

FUNCIONAMENTO:
Razão  Social:  Marilan  Alimentos  S/A  (Protocolo  nº

E20220022551) Processo PMI nº 020289/2023; Marilan Alimentos
S/A (Protocolo nº E20220020107) Processo PMI nº 034132/2023.

Romilda dos Santos Almeida
Chefe de Departamento da Vigilância Sanitária

...........................................................................................................

SECRETARIA DE FAZENDA E PATRIMÔNIO
Secretaria de Fazenda e Patrimônio

Notificações
Notificações

Intimação
Intimação

EDITAL DE NOTIFICAÇÕES
O  Departamento  de  Fiscalização  e  Gestão  dos  Tributos

Municipais – DFGTM através de seu Secretário, no uso de suas
atribuições, torna público as seguintes notificações:

1) Contribuinte:  ANTONIO JOSE GOMES, CCM: 20959,
Processo  Administrativo:  19685/2023  (DIGITAL),  Termo  de
Intimação nº 946/2023;  Fica V.Sa.  INTIMADA,  da decisão que
INDEFERIU o pedido de Baixa de Débitos, que foi apresentado por
meio do processo em epígrafe, por falta de amparo legal na LC
34/05.Ressaltamos ainda que foi deferido o Cancelamento do CCM
nº 20.959.O prazo para apresentação de Impugnação será de 30
(trinta) dias, a contar da data de recebimento do presente termo.
Por  fim,  contamos  com  sua  atenção,  para  o  trabalho  que  ora
realizamos  e  colocamo-nos  à  disposição  de  V.  Sª.  Para  os
esclarecimentos  que  se  fizerem  necessários.  O  processo
administrativo em referência encontra-se disponível para vistas e
c ó p i a s  n o  s i t e
https://itapevi.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/inici
o. Por fim, contamos com sua valiosa atenção, para o trabalho que
ora realizamos e colocamo-nos à disposição de Vossa Senhoria
para outros esclarecimentos que se fizerem necessários.

Em  caso  de  discordância  dos  termos  e  autos
referenciados neste edital, interpor recurso/impugnação e

provas, no prazo de 30 (trinta) dias.
Luiz Cláudio de Freitas Leite  -  Secretário da Fazenda e

Patrimônio
...........................................................................................................

https://itapevi.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/inicio
https://itapevi.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/inicio
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DECRETO-SFP Nº 363, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à 
Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

 

  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 3.120, 
de 03 de novembro de 2022, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 226.000,00 (duzentos e vinte e 
seis mil reais)  para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com 
o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 4º dia do mês de setembro de 2023. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 4 de setembro de 2023. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
880 13.01.00 3.3.90.30.00 10 301 14 2046 1 3100000 216.000,00 
298 14.01.00 3.3.90.39.00 8 244 15 2001 1 5100000 10.000,00 

        TOTAL                226.000,00 

 
ANULAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
48 13.01.00 3.3.90.39.00 10 301 14 2002 1 3100000 226.000,00 
] 2       TOTAL 226.000,00 
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DECRETO-SFP Nº 368, DE 05 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à 
Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 3.120, 
de 03 de novembro de 2022, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) para 
atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com 
o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 5 dias do mês de setembro de 2023. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 5 de setembro de 2023. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic.               Valor 
556 18.01.00 3.3.90.39.00 13 392 12 2002 1 1100000 6.000,00 

        TOTAL 6.000,00 

 
ANULAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic.                                Valor 
55 13.01.00 3.3.90.39.00 10 302 14 2002 1 3100000 6.000,00 
] 2       TOTAL 6.000,00 
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DECRETO-SFP Nº 370, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL, 
AUTORIZADO PELA LEI Nº 3.225, 29 DE AGOSTO DE 2023. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 
D E C R E T A : 
 

 Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na 
autorização contida na Lei Municipal nº 3.225, de 29 de agosto de 2023 e no art. 167, §2º da 
Constituição Federal de 1.988, o Crédito Especial, no valor de R$ 1.938.257,56 (um milhão, 
novecentos e trinta e oito mil, duzentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e seis centavos), a 
saber: 
 

Despesas Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. 
 Valor (em 

R$)  

 2926 18.01.00 3.3.90.39.00 13 392 12 2180 5 1000203 
      

117.846,06  

 2928 18.01.00 3.3.90.48.00 13 392 12 2180 5 1000204 
      

391.159,76  

 2927 18.01.00 3.3.90.48.00 13 392 12 2180 5 1000203 
      

718.822,20  

 2923 18.01.00 3.3.50.43.00 13 392 12 2180 5 1000204 
        

83.819,94  

 2922 18.01.00 3.3.50.43.00 13 392 12 2180 5 1000203 
      

154.033,33  

 2925 18.01.00 3.3.60.45.00 13 392 12 2180 5 1000204 
        

83.819,95  

 2924 18.01.00 3.3.60.45.00 13 392 12 2180 5 1000203 
      

388.756,32  

        TOTAL 1.938.257,56 

 
 Art. 2º O crédito aberto por este Decreto, será coberto em parte 
com recursos proveniente de excesso de arrecadação (art. 43, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor 
de R$ 1.938.257,56. 
 Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura do Município de Itapevi, 13 dias do mês de setembro de 2023. 
 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
 Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 13 dias do mês de setembro de 2023. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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DECRETO-SFP Nº 371, DE 13 DE SETEBRO DE 2023. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à 
Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

 

  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 3.120, 
de 03 de novembro de 2022, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 22.000,00 ( vinte e dois  mil 
reais)  para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com 
o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 13 dias do mês de setembro de 2023. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 13 de setembro de 2023. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
256 12.01.00 3.3.90.39.00 27 813 13 2001 1 1100000 5.000,00 
552 18.01.00 3.3.90.39.00 13 392 12 2032 1 1100000 7.000,00 
1370 18.01.00 3.3.90.31.00 13 392 12 2032 1 1100000 10.000,00 

        TOTAL 22.000,00 

 
ANULAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
55 13.01.00 3.3.90.39.00 10 302 14 2002 1 3100000 22.000,00 
] 2       TOTAL 22.000,00 
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DECRETO-SFP Nº 372, DE 13 DE SETEBRO DE 2023. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à 
Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

 

  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 3.120, 
de 03 de novembro de 2022, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 7.600,00 ( sete mil e 
seiscentos  reais)  para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com 
o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 13 dias do mês de setembro de 2023. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 13 de setembro de 2023. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
2929 14.03.00 3.3.90.30.00 8 244 15 2172 95 8000037 3.600,00 
556 18.01.00 3.3.90.39.00 13 392 12 2032 1 1100000 4.000,00 

        TOTAL 7.600,00 

 
ANULAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
55 13.01.00 3.3.90.39.00 10 302 14 2002 1 3100000 4.000,00 

2649 14.03.00 4.4.90.52.00 8 244 15 1001 95 8000037 3.600,00 
] 2       TOTAL 7.600,00 
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DECRETO-SFP Nº 373, DE 13 DE SETEBRO DE 2023. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à 
Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

 

  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 3.120, 
de 03 de novembro de 2022, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 38.200,00 ( trinta e oito mil e 
duzentos reais)  para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com 
o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 13 dias do mês de setembro de 2023. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 13 de setembro de 2023. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
35 05.01.00 3.3.90.33.00 4 122 1 2002 1 1100000 2.200,00 
183 05.01.00 3.3.90.39.00 4 123 8 2002 1 1100000 36.000,00 

        TOTAL 38.200,00 

 
ANULAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
48 13.01.00 3.3.90.39.00 10 301 14 2002 1 3100000 20.200,00 
55 13.01.00 3.3.90.39.00 8 302 14 2002 1 3100000 18.000,00 
] 2       TOTAL 38.200,00 
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DECRETO-SFP Nº 374, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à 
Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica suplementada, nos termos do art. 7º da Lei Municipal nº 
3.120, de 03 de novembro de 2022, a dotação apontada no Anexo I do presente decreto, em virtude de 
excesso a seguinte receita: 
 
 I - Receita denominada: FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO – Código de 
aplicação nº 4000001, Fonte de Recursos nº 3, no valor de R$ 657.550,00 (seiscentos e cinquenta e sete mil 
quinhentos e cinquenta reais), por excesso de arrecadação; 
 
 
 Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 13 dias do mês de setembro de 2023. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 13 de setembro de 2023. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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2 
ANEXO I 

SUPLEMENTAÇÕES POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

2093 10.01.00 3.3.90.39.00 15 451 10 2002 3 4000001 657.550,00 
        TOTAL 657.550,00 
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DECRETO-SFP Nº 375, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à 
Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 3.120, 
de 03 de novembro de 2022, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com 
o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 13 dias do mês de setembro de 2023. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 13 de setembro de 2023. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
364 16.01.00 3.3.90.30.00 4 122 7 2002 1             1100000 80.000,00 

        TOTAL 80.000,00 

 
ANULAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
48 13.01.00 3.3.90.39.00 10 301 14 2002 1 310000 80.000,00 
] 2       TOTAL 80.000,00 
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DECRETO-SFP Nº 376, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à 
Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

 

  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 3.120, 
de 03 de novembro de 2022, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.500,00 ( dez mil e 
quinhentos  reais)  para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com 
o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 13 dias do mês de setembro de 2023. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 13 de setembro de 2023. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
          573 16.01.00 3.3.90.39.00 6 122 17 2001 1 1100000 10.500,00 

        TOTAL 10.500,00 

 
ANULAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
578 16.01.00 3.1.91.13.00 6 122 17 2002 1 1100000 10.500,00 

] 2       TOTAL 10.500,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 377, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à 
Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

 

  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 3.120, 
de 03 de novembro de 2022, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.000,00 (dois mil  reais)  para 
atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com 
o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 19 dias do mês de setembro de 2023. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 19 de setembro de 2023. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
          2931 13.01.00 3.3.90.30.00 10 301 14 2002 95 3010011 1.500,00 
          2932 13.01.00 33.90.39.00 10 301 14 2002 95 3010011 500,00 

        TOTAL 2.000,00 

 
ANULAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
2773 13.01.00 3.1.91.13.00 10 301 14 2002 95 3010011 2.000,00 

] 2       TOTAL 2.000,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 378, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à 
Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

 

  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 3.120, 
de 03 de novembro de 2022, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 7.334,61 (sete mil, trezentos e 
trinta e quatro reais e sessenta e um centavos)  para atender a programação constante do anexo I do 
presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com 
o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 19 dias do mês de setembro de 2023. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 19 de setembro de 2023. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. A00plic. Valor 
          708 13.01.00 33.90.39.00 10 302 14 2002      5 3020001 7.334.61 

        TOTAL                     7.334,61 

 
ANULAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
2492 13.01.00 3.3.90.40.00 10 302 14 2002 5 3020001 3.000,00 
2046 13.01.00 3.3.90.30.00 10 302 14 2046 5 3020001 1.090.53 
2094 13.01.00 3.3.90.39,00 10 302 14 2094 5 3020001 3.244,08 

] 2       TOTAL 7.334,61 

 

 

 

 

 

 

 

 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 15 | Edição nº 1216 | Itapevi, 07 de novembro de 2023 64

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 379, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à 
Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

 

  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 3.120, 
de 03 de novembro de 2022, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 6.000,00 ( seis mil  reais)  para 
atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com 
o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 20 dias do mês de setembro de 2023. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 20 de setembro de 2023. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
          1705 09;02.00 3.3.90.48.00 15 486 19 2101 1 1100000 6.000,00 

        TOTAL 6.000,00 

 
ANULAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
256 12.01.00 3.3.90.39.00 27 813 13 2001 1 1100000 3.000,00 
55 13.01.00 3.3.90.39.00 6 122 17 2002 1 1100000 3.000,00 
] 2       TOTAL 5,000,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 380, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à 
Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 3.120, 
de 03 de novembro de 2022, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 499.000,00 (quatrocentos e 
noventa e nove mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com 
o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 21 dias do mês de setembro de 2023. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 21 de setembro de 2023. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
1209 07.01.00 3.3.90.40.00 4 122 7 2002 1 1100000 145.000,00 
2196 06.01.00 3.3.90.40.00 23 122 6 2002 1 1100000 41.000,00 
1208 05.01.00 3.3.90.40.00 4 123 8 2002 1 1100000 135.500,00 
2200 13.01.00 3.3.90.40.00 10 122 14 2002 1 3100000 16.000,00 
2185 08.01.00 3.3.90.40.00 4 122 23 2002 1 1100000 99.000,00 
1906 17.01.00 3.3.90.40.00 15 122 18 2002 1 1100000 22.500,00 
2450 14.01.00 3.3.90.40.00 8 244 15 2002 1 5100000 16.000,00 
2184 02.01.00 3.3.90.40.00 4 122 1 2002 1 1100000 24.000,00 

        TOTAL 499.000,00 

 
ANULAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
475 11.02.00 3.3.90.39.00 12 367 11 2002 1 2400000 207.500,00 
138 06.01.00 4.4.90.52.00 23 691 6 1001 1 1100000     64.000,00  
613 11.02.00 4.4.90.51.00 12 365 11 1002 1 2120000     49.000,00  
1459 14.05.00 3.3.90.39.00 8 241 15 2168 1 5100000     47.000,00  

1 02.01.00 4.4.90.52.00 4 122 1 1001 1 1100000     46.000,00  
17 13.01.00 3.3.90.39.00 10 122 14 2001 1 1100000     34.000,00  
564 16.02.00 3.3.90.39.00 6 181 17 2122 1 1100000     16.000,00  
1032 15.01.00 3.3.90.39.00 18 541 9 2002 1 1100000     14.000,00  
2921 05.01.00 4.4.90.39.00 4 129 8 1025 1 1000136       9.000,00  
896 05.01.00 3.3.90.31.00 4 123 8 2002 1 1100000       8.000,00  
318 07.01.00 3.3.90.39.00 4 122 7 2001 1 1100000 1.000,00 
126 06.01.00 3.3.90.39.00 23 122 6 2001 1 1100000 1.000,00 
248 08.01.00 3.3.90.39.00 4 122 23 2002 1 1100000 1.000,00 
527 17.01.00 3.3.90.39.00 15 122 18 2001 1 1100000 500,00 
298 14.01.00 3.3.90.39.00 8 244 15 2001 1 5100000 1.000,00 

] 2       TOTAL 499.000,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 381, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à 
Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

 

  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 3.120, 
de 03 de novembro de 2022, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 61.630,00 (sessenta e um mil 
e seiscentos e trinta  reais)  para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com 
o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 21 dias do mês de setembro de 2023. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 21 de setembro de 2023. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
        407 11.02.00 3.3.90.39.00 12 361 11 2002 1 2200000 20.335,00 
        439 11.02.00 3.3.90.39.00 12 365 11 2002  2120000 15.525,00 
       1397  11.02.00 3.3.90.39.00 12 365 11 2002  2130000 25.770,00 

        TOTAL 61.630,00 

 
ANULAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
      613 11.02.00 4.4.90.51.00 12 365 11 1002 1 2120000 12.750,00 
      475 11.02.00 3.3.90.39.00 12 367 11 2002 1 2400000 48.880,00 

] 2       TOTAL 61,630,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 382, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à 
Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 3.120, 
de 03 de novembro de 2022, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) para 
atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com 
o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 22 dias do mês de setembro de 2023. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 22 de setembro de 2023. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
1957 13.01.00 3.3.90.30.00 10 305 14 2002 5 3030001 8.000,00 

        TOTAL 8.000,00 

 
ANULAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
1159 13.01.00 3.3.90.30.00 10 301 14 2002 5 3030001 8.000,00 

] 2       TOTAL 8.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 15 | Edição nº 1216 | Itapevi, 07 de novembro de 2023 72

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA

Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania

Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
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LISTAGEM GERAL

CLAS NOME RG

8 JOSEFA ARAÚJO 

*Substituiçao ao classificado nº 7.

Publicação autorizada pela Secretária de Administração e Tecnologia

CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

Paula Pezzoni Schekiera

CONVOCAÇÃO

Estagiários

Processo Seletivo PMI 02/2023

A Secretaria Municipal de Administração e Tecnologia CONVOCA o (s) candidato (s) CLASSIFICADO (S)

abaixo relacionado (s) de acordo com o Item "Da convocação para preenchimento da vaga" do Edital,

para exercer a função de estagiário da Prefeitura Municipal de Itapevi. O classificado deverá comparecer junto

ao Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Rua Isola Belli Leonardi, nº 8 - 1º andar - Nova Itapevi, Itapevi/SP,

portando documento de identificação com foto, no prazo de 03 (três) dias, nos dias 08, 09 e 10 de novembro

de 2023, no horário das 08:00  às 17:00, sob pena de deserção. Itapevi, 07 de novembro de 2023.

P. M. Itapevi – Proc Digital. Nº  14.285/2023 –  Contratação de  Estagiário (s) do curso de Ciências Contábeis.

SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA

Secretaria Administração e Tecnologia

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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LISTAGEM GERAL
CLAS NOME RG

18 GUSTAVO SAMPAIO

*Substituição aos classificado nº 17.

LISTAGEM GERAL

CLAS NOME RG

19 MARILEIDE ALVES DOS SANTOS 

20 MARIA RAMOS SABARÁ DA SILVA 18630965

*Substituição ao classificado nº 17 e 18.

Publicação autorizada pela Secretária de Administração e Tecnologia

Paula Pezzoni Schekiera

CONVOCAÇÃO

P. M. Itapevi – Proc. Nº 17087/2022 – Contratação de Estagiário (s) do 

curso de Educação Física e  Serviço Social.

A Secretaria Municipal de Administração e Tecnologia CONVOCA o (s)  

candidato (s) CLASSIFICADO (S) abaixo relacionado (s) de acordo com

o Item "Da convocação para preenchimento da vaga" do Edital, para

exercer a função de estagiário da Prefeitura Municipal de Itapevi. O

classificado deverá comparecer junto ao Departamento de Gestão de

Pessoas, sito à Rua Isola Belli Leonardi, nº 8 - 1º andar - Nova Itapevi,

Itapevi/SP, portando documento de identificação com foto, no prazo de

03 (três) dias, nos dias 08, 09 e 10 de novembro de 2023, no horário das

08:00  às 17:00, sob pena de deserção. Itapevi, 07 de novembro de 2023.

Estagiários
Processo Seletivo PMI 09/2022

 SERVIÇO SOCIAL

EDUCAÇÃO FÍSICA
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